
Teoria consensual da verdade, epistemologia e consensualidade 

(Prefácio à obra: OLIVEIRA, Tarsis Barreto de. Pena e Racionalidade. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2012) 

Foi no começo dos anos de 1980 que minha atenção foi especialmente atraída pelo 
pensamento de Jürgen Habermas, a quem iria conhecer pessoalmente em 1989. 
Ambas as circunstâncias foram mediadas pelo convívio pessoal e intelectual com 
Flávio Beno Siebeneichler, meu colega no Instituto de Filosofia da UFRJ, que se 
tornaria, mais tarde, prolífico e competente tradutor do mestre alemão para a língua 
portuguesa.  

Em que pese a ampla e variada contribuição de Habermas para aprofundar 
compreensão das ciências sociais, foi com os olhos da epistemologia que me 
debrucei sobre sua produção. 

Em 1980, Habermas ainda não havia publicado em livro sua teoria da ação 
comunicativa, o que ocorreria, no que se refere ao original alemão, em 1981. Em 
1984, apareceria o primeiro volume da tradução americana de Thomas McCarthy.   

A tradução de McCarthy é importante a vários títulos. Ampliar o conhecimento do 
texto habermasiano para leitores que não dominam o alemão já seria relevante, 
considerando-se a abrangente penetração do idioma inglês entre leitores não 
anglófonos educados. Entretanto – bem o sabem aqueles que lidam tecnicamente 
com conceitos abstratos – a tradução é sempre um perigo. O tradutor de textos 
especializados não precisa apenas conhecer primorosamente o idioma do qual 
traduz e, melhor ainda, aquele para o qual a tradução se faz, mas tem de evitar as 
armadilhas decorrentes das peculiaridades de cada língua, que podem tornar 
virtualmente intraduzíveis algumas ideias complexas. Thomas McCarthy é profundo 
conhecedor do pensamento do filósofo alemão – o que seria por si só de grande 
valia. Tem, além disso, a vantagem de ser um interlocutor do próprio Habermas, 
que, antes de publicar-se o livro, leu a tradução, revisou-a e alterou-a em algumas 
passagens. Isto confere ao texto de McCarthy a autoridade de um original.  

A partir dos anos 1980, tornaram-se mais difundidos, para os públicos não falantes 
do alemão, as noções fundamentais de ação comunicativa e uma de suas principais 
correlatas: a razão comunicativa. No começo dos anos 1980, porém, a principal 
fonte entre nós, para o estudo das ideias de Habermas eram artigos e, na ótica do 
meu interesse, o texto Vorbereitende Bemerkungen zu einer Theorie der 
kommunikativen Kompetenz (em HABERMAS; LUHMANN, Theorie der Gesellshaft 

oder Sozialtechnologie.Frankfurt: Suhrkamp, 1971). Imbuído da visão de um 

epistemólogo, comecei a “ler” Habermas por meio de sua teoria consensual da 
verdade e, em decorrência, da teoria da ação comunicativa e, afinal, da teoria da 
razão comunicativa. Esta não é a trajetória intelectual mais frequente para os leitores 
hodiernos. 

Começar a entender Habermas pela teoria consensual da verdade tem, a meu juízo, 
significativa vantagem. É nela que reside o ponto mais controverso da epistemologia 
habermasiana, aquele que levou o meio filosófico a recebê-la com pouco 
entusiasmo. Esse ponto é o mesmo que – et pour cause – representa uma 
armadilha para a compreensão de profissionais de áreas em que as análises 
epistemológicas não recebem atenção prioritária, em que pese a ubiquidade da 
problemática do conhecimento na elaboração de toda atividade intelectual. 



A teoria consensual da verdade, como diz o nome, vale-se da ideia de consenso 
para fundamentar a verdade de uma proposição: em um resumo superficial, a 
aceitação do consensus gentium como sintoma de verdade. Ora, o consensus 
gentium é uma variedade da falácia do argumentum ad populum: supor verdadeiro o 
que uma pluralidade de pessoas (ou, mesmo, a totalidade das pessoas) imagina ou 
afirma acreditar que seja verdadeiro. Aqui começam as dificuldades. 

Esse conceito não foi inventado na modernidade. Em sua obra acerca da Política, 
Aristóteles já discute a inconveniência de uma politeia que aceitasse a ditadura da 
maioria como princípio fundamental de gestão da cidade. O Iluminismo, sustentando 
a crença na universalidade da razão, foi capaz de admitir que esta, que Descartes 
chamara de “luz natural” cujo fulgor evidenciava o conhecimento, foi capaz de 
imaginar que o erro era uma exceção e, deste modo, o critério da maioria deveria 
ser aceitável, já que, sendo o erro a exceção, a opinião da maioria deveria espelhar 
melhor a verdade. A consequência política é justificar o princípio da prevalência da 
maioria como elemento típico do modo de vida democrático.  

Entretanto, sabe-se hoje que a razão não é um órgão inato que beneficia por igual 
toda gente; ela se desenvolve no processo de socialização do indivíduo e, a aceitar-
se a conjectura de Sapir-Whorf, pode depender até do idioma do qual o indivíduo é 
falante. O variado grau de desenvolvimento da racionalidade implica diferenciado 
grau de compreensão, pluralidade de julgamentos acerca da realidade e, portanto, 
diversidade natural de opiniões. Desse modo, é duvidosa a base de sustentação da 
crença em que a maioria esteja “certa” no que concerne a seus próprios interesses 
e, consequentemente, às diretrizes quanto ao modo de agir para sua consecução e, 
com mais forte razão, em questões de conhecimento. Em outras palavras, o 
consensus gentium deve ser repudiado como falácia, tornando-se inaceitável em 
termos de cognição e, pelo menos, duvidoso em termos de ação.  

Se isto é sabido e consabido no domínio da filosofia, como vai Habermas propor a 
fundamentação da verdade em um consenso? Já ouvi de leitores superficiais da 
teoria consensual da verdade a questão: “então se um grupo de pessoas combinar 
de dizer que um absurdo é verdadeiro ele se torna verdadeiro, pela teoria 
consensual da verdade?” Convém, portanto, analisar as ideias de Habermas com 
precisão, mas expô-las com simplicidade, de modo que tais equívocos sejam, desde 
logo, afastados. 

A primeira noção a ser esclarecida é a de competência comunicativa. Habermas 
inspirou-se na noção de competência linguística, proposta por Chomski, para 
sustentar que uma das características da condição humana é a capacidade de 
comunicar-se. Ele não indaga como se dá que comunicação seja possível, mas 
parte da verificação empírica de que há comunicação entre as pessoas e, portanto, 
a comunicação é possível, independentemente de se saber se, teoricamente, essa 
possibilidade precederia os fatos. Esta posição é essencialmente pragmática, e uma 
das características do pensamento de Habermas é sua construção no encontro de 
tradições filosóficas que, antes, supunham-se distanciadas e, até, inconciliáveis, 
quais sejam o pragmatismo de Pierce, a filosofia analítica e o neomarxismo da 
escola de Frankfurt. 

O segundo passo vem do uso que Habermas faz da teoria dos atos de fala. A 
discriminação entre atos locucionários (a fala enquanto fala), atos ilocucionários (a 
fala como instrumento cognitivo) e atos perlocucionários (a fala como instrumento de 
produção de efeitos desejados) mostra o caráter ambíguo do uso comunicativo da 



fala, que é problematizado por ele. De certa forma, os atos de fala relacionam-se 
com a ênfase nos três aspectos em que se manifesta a linguagem: sintaxe – as 
regras de concatenação dos símbolos linguísticos, ou seja, a linguagem como 
estrutura de signos (verbetes e sentenças) –, semântica – a linguagem como 
indicadora de significados, isto é, correlação entre estruturas de signos e objetos ou 
acontecimentos do mundo concreto (o sentido dos verbetes e sentenças) – e 
pragmática – a linguagem nas condições efetivas de uso, isto é, o pleno efeito 
comunicativo da linguagem, em que verbetes e sentenças passam a ser substituídos 
por proferimentos (o uso efetivo da fala nas circunstâncias do mundo em que se 
vive). 

Para tornar perfeitamente clara a distinção entre sentenças e proferimentos, lembro 
o episódio em que Miss Marple, personagem de Agatha Christie, é informada de que 
a vítima de um dos dramáticos assassinatos que permeiam os livros da escritora 
inglesa havia dito como últimas palavras: “Ela não estava ali!” Então, a idosa 
detetive amadora indaga: “Mas como ela disse isso? Suas palavras [proferimentos] 
foram: ‘Ela não estava ali’, ‘Ela não estava ali’ ou ‘Ela não estava ali’?” Aludia, 
desse modo, ao fato de que a sentença “ela não estava ali”, em termos pragmáticos, 
corresponde a três distintos proferimentos. No primeiro, afirma-se que quem “estava 
ali” não era “ela”, mas alguém ou alguma coisa que com ela fora confundido; no 
segundo, que “ela” estava em alguma outra parte que não fosse “ali”, no local onde 
deveria estar ou no qual se imaginava que estivesse; e o terceiro, que “ela” estava 
presente no ambiente, mas não “ali”, no preciso lugar em que se supunha estar. 
Como se vê são os proferimentos (e não a sentença) que podem determinar o 
conteúdo informacional da frase proferida, já que cada um deles revela uma 
informação diferente, que iria impelir em direções diversas a investigação a ser feita 
subsequentemente. 

Habermas acompanha a atitude da filosofia analítica, especialmente a partir do 
segundo Wittgenstein, de reconhecer na pragmática da linguagem os alicerces da 
teoria do significado. Desse modo, a comunicação se dá na forma de uma interação 
social em que interlocutores praticam atos de fala nos quais se podem manifestar 
reivindicações cognitivas e influências sobre o agir, dependendo isto menos dos 
verbetes e sentenças empregados e mais de como eles são empregados na ordem 
fática, isto é, de como os proferimentos são produzidos. 

A ênfase na pragmática da linguagem traz para o centro da reflexão a intenção do 
locutor. Um proferimento é sempre um ato que alguém pratica com alguma intenção, 
e o exame dessa intenção faz parte da compreensão do próprio proferimento. A 
interlocução envolve um jogo de interesses que terminam por prevalecer ou não, 
dependendo do desempenho dos locutores. Esse desempenho é balizado por regras 
expressas ou tácitas não apenas quanto ao uso da linguagem em seus aspectos 
sintáticos e semânticos, mas, sobretudo, nos seus aspectos pragmáticos. Entre 
estes encontram-se os atos que são permitidos ou proibidos aos diversos locutores 
pelas normas de convivência em geral e pelas que organizam o debate, em 
particular. Por exemplo, a interlocução entre amantes de um esporte acerca do 
desempenho de alguma equipe desportiva em sua última apresentação, sendo que 
nenhum dos interlocutores tem qualquer influência sobre a estruturação ou tática da 
equipe no futuro, caracteriza-se, em geral, por maior isonomia do que uma reunião 
de estado-maior quando o comandante delineou previamente sua própria opinião 
que, ao final, prevalecerá. A diferença é que no segundo caso, pela natureza 
hierárquica das relações entre os interlocutores, a disponibilidade dos atos de fala 



não é homogeneamente distribuída, isto é, pelo menos um dos participantes – o 
comandante – tem o poder de reservar para si o uso dos imperativos, o que não 
acontece, ordinariamente, no debate de torcedores. Entretanto, se entre estes 
houver um indivíduo particularmente robusto e truculento, a ponto de ameaçar e 
intimidar os que se oponham a suas opiniões, ele poderá inibir a livre produção de 
proferimentos que o desgostem. Estas são as circunstâncias das discussões que 
acontecem de fato no mundo em que se vive. 

Observe-se que, nessas discussões, os proferimentos não são produzidos 
aleatoriamente. Os oficiais de estado-maior têm, como objetivo, convencer o 
comandante e leva-lo a ordenar o curso de ação que cada um imagine ser o mais 
adequado. O hipotético torcedor truculento não quer chegar a nenhum curso de 
ação, mas tão somente calar os discordantes. Nos dois casos, a discussão tem a 
pretensão de racionalidade, isto é, os locutores têm um objetivo e praticam os atos 
de fala que escolhem porque imaginam que seus proferimentos sejam o modo 
adequado de alcançá-lo. Em ambos os casos, também, o final da discussão se dá 
quando a formulação de proferimentos termina, produzindo-se um acordo. O acordo 
se produz quando um interlocutor deixa de divergir dos proferimentos apresentados 
por outro: “quem cala consente”. O acordo generalizado chama-se consenso. 
Consenso não quer dizer maioria, nem, tampouco, unanimidade. O consenso se dá 
quando todos os interlocutores estão convencidos de que não é necessário ou 
conveniente manifestar discordância. 

Entretanto, se a nítida intenção de cada locutor é alterar o interesse defendido pelo 
opositor, para que passe a endossar o propugnado pelo primeiro, a intenção do que 
“consente” não é imediatamente clara. Esse consentimento que gera o acordo pode 
decorrer de uma genuína alteração do modo de ver a situação ou os objetivos 
colimados – e isto se chama convencimento – ou pode resultar de um interesse 
muito particular: o de não ser prejudicado pelo desagrado de um interlocutor 
poderoso. Neste caso, o convencimento não existe.  

É evidente que, nas circunstancia imaginadas acima, o consenso a que chegou a 
reunião de estado-maior ou o debate de torcedores de diferente robustez e 
truculência envolve, ainda, a permanência de mais de um interesse: o interesse do 
mais poderoso, traduzido pela posição inquestionada, e o interesse dos que, 
discordando embora, ocultam a divergência no interesse da autopreservação.  

Quando não há, porém, assimetria de poder entre os interlocutores (nem mesmo a 
que se concretiza pela diferente resistência ao prolongamento de uma discussão 
tediosa), é razoável supor que o motivo pelo qual a discussão termina é o 
reconhecimento geral de que um determinado interesse é compartilhável por todos, 
isto é, todos concordam em que determinado modo de ver a situação ou determinar 
o agir subsequente é o mais adequado aos interesses que todos reconhecem e 
abraçam. 

Em ambos os casos ocorreu uma discussão racional: os interlocutores relacionaram, 
com êxito, seus proferimentos ao objetivo afinal alcançado. Entretanto, as duas 
situações são radicalmente diferentes: em uma, há assimetria de poder; em outra, 
não há. Em um caso, alguns interlocutores são coagidos, expressa ou tacitamente, a 
calarem sua discordância; no outro, o acordo foi obtido por convencimento das 
partes em debate, isto é, sem coação. 

Imagine-se, agora, que a discussão dos torcedores que debatem livremente seja 
acerca do potencial de desempenho de um atleta que esteja, no momento, 



lesionado, e todos concordem que ele há de se recuperar.  Se, após estabelecido 
seu consenso, juntar-se a eles um especialista em medicina desportiva e este lhes 
explicar que a lesão sofrida pelo atleta o incapacita definitivamente, eles, 
provavelmente, alterarão seu acordo anterior e entrarão em consenso quanto à 
impossibilidade de ter o atleta bom desempenho futuro. Entretanto, isto pode 
decorrer de duas situações: a opinião do médico pode ser aceita acriticamente 
porque “o doutor é quem sabe”, ou pode o médico convencer seus interlocutores da 
certeza de seu prognóstico, mesmo que para isso lhe seja preciso prepará-los com a 
educação necessária para o entendimento da realidade anatômica e fisiológica da 
lesão considerada. 

Se o acordo se der pela autoridade técnica do médico, ele não decorre do 
convencimento: é uma aplicação da falácia do argumento de autoridade. Se, 
entretanto, ocorrer a segunda hipótese, manter-se-á o consenso obtido sem coerção 
e apenas pelo livre exercício do raciocínio lógico. Neste caso, em teoria, o médico 
não entrará na discussão como portador de um conhecimento diferenciado, mas 
equalizará o conhecimento com as explicações adequadas. A difícil exequibilidade 
prática desse procedimento não introduz uma objeção lógica à validação do 
consenso, mas, apenas, indica a improbabilidade de que tal situação ocorra 
efetivamente. 

A questão é: pode, em algum caso, o consenso significar a validação da proposição 
em torno da qual haja acordo? 

Percebe-se que no caso em que há uma assimetria de poder entre os participantes 
da discussão só se poderia garantir a resposta afirmativa se aquele cuja opinião 
prepondera tivesse o privilégio de um conhecimento e de um descortino absolutos, o 
que não é, obviamente, a situação mais frequente, supondo-se que ela exista em 
algum caso. Por outro lado, o fato de que, no exemplo delineado, a opinião 
consensual dos torcedores seja alterada pela intervenção posterior do médico, 
mostra a falibilidade do consenso, mesmo em situação de liberdade. O resultado é 
que, nas situações consideradas, o consenso não apresenta uma superioridade 
nítida sobre opiniões individuais. 

Entretanto, tratou-se, até aqui, do consenso empírico, isto é, daquele que se verifica 
efetivamente em condições práticas de interação no mundo em que se vive. O 
consenso de que fala Habermas não é esse. Ele preconiza o que chama de 
consenso verdadeiro, cuja característica é dar-se em uma discussão racional na 
qual se suponha a situação de fala ideal. A situação de fala ideal representa o 
elemento transcendental da teoria de Habermas, porque descreve uma interação 
que nunca se verifica na prática, embora figure como condição necessária do 
modelo de toda comunicação. Ela representa uma antecipação eficaz sem a qual a 
própria ideia de comunicação não seria possível.  

Desde Shannon, a ideia de comunicação envolve uma comparação de ideias entre 
um emissor e um receptor, mediada por um processo que envolve a modelagem de 
um elemento físico – o sinal portador da mensagem, capaz de se transmitir ao longo 
de um meio (canal) – e um conjunto de regras de equivalência entre a modelagem 
física do sinal e as ideias que ele deve transmitir. Esse conjunto de regras, de 
conhecimento admitido por parte do emissor e do receptor, permitem a codificação 
do sinal – a tradução das ideias do emissor – e a decodificação do sinal – a 
elaboração de ideias do receptor exposto à mensagem. Entretanto, o ideal da 



comunicação é que as ideias elaboradas pelo receptor, em decorrência de sua 
exposição à mensagem sejam iguais às que levaram o emissor a modelar o sinal. 

As ideias, porém, não são comparáveis, a não ser quando explicitadas por meio da 
comunicação, isto é, que passem permanentemente por esse processo de 
codificação-decodificação. Então, o meio de se estabelecer a igualdade das ideias, 
ou seja, a efetiva comunicação entre emissor e receptor, é por meio do acordo: 
quando o emissor concorda que a reexposição de suas ideias pelo receptor coincide 
com sua fonte de codificação, admite-se que houve comunicação bem sucedida. 
Como, entretanto, há ambiguidades oriundas da estrutura do código e do seu modo 
de uso, do variado grau de domínio dos processos de codificação e decodificação 
por parte de emissor e receptor e, até, clareza variável da percepção que o emissor 
tenha de suas próprias ideias, não se pode afirmar que o acordo realmente 
signifique a identidade de ideias que, entretanto, tem que ser pressuposta sob pena 
de ser impossível conceber-se a comunicação.  A existência do mal-entendido e a 
possibilidade de sua eliminação ou minimização por um diálogo ulterior entre 
emissor e receptor corroboram o que se disse acima. Trata-se de um processo de 
aproximação assintótica das ideias, que pode ser levado ao grau desejado de 
precisão sem que jamais se possa assegurar, empiricamente, a identidade de 
conteúdos mentais, embora ela seja pressuposta quando sinalizada por um acordo 
definitivo. 

O que Habermas faz ao postular as características da situação de fala ideal é 
eliminar os elementos que viciam os consensos empíricos, a saber: assimetria de 
poder entre os interlocutores e insuficiência da capacidade de julgarem acerca do 
que estão discutindo. Além disso, ele inclui um elemento intencional: a boa-fé. 

A boa-fé representa a distinção entre os dois tipos básicos de ações intencionais 
que Habermas reconhece: as ações estratégicas e as ações comunicativas. 

As ações estratégicas são voltadas a conseguir-se do interlocutor um 
comportamento desejado. São ações voltadas ao êxito. Quando se consegue do 
outro que aja como se deseja, a ação estratégica foi bem sucedida. Para isso pode-
se até usar o convencimento, mas, também, podem empregar-se o engano, a 
intimidação, enfim qualquer meio que garanta o êxito do desiderato de influenciar o 
agir alheio. As ações estratégicas não supõem boa-fé e não obedecem ao que 
Habermas chama princípio da veracidade ou da sinceridade. 

As ações comunicativas, por outro lado, obedecem ao princípio da veracidade ou 
sinceridade. Presume-se que aqueles que as praticam estejam convencidos, em 
boa-fé, da validez que reivindicam para suas proposições: verdade, justiça, correção 
etc. Essa reivindicação é chamada por Habermas de pretensão de validez. 
Pretensão porque, no momento em que uma proposição é apresentada, sua validez 
(verdade, justiça...) é afirmada em boa-fé pelo participante da discussão racional 
que, com isso pretende convencer os demais, mas essa validez ainda pende de 
exame por meio da discussão racional.  

À pressuposição da boa-fé dos interlocutores acrescenta-se a possibilidade de 
distribuição homogênea de todos os atos de fala, quer dizer, simetria de poder: 
nenhum participante da discussão pode reivindicar a exclusividade ou a preferência 
no uso de imperativos.  

A terceira condição para caracterizar-se a situação de fala ideal é a abertura: a 
discussão permanece aberta a todos os interlocutores possíveis, não apenas 



geograficamente, mas diacronicamente. Isto significa que, a qualquer momento, 
qualquer interlocutor do presente, do passado ou do futuro é admitido a participar da 
discussão, reivindicando pretensões da validez para suas proposições. É isso, por 
exemplo, que exclui a possibilidade de forjar-se um consenso pela combinação 
arbitrária de alguns locutores em torno do reconhecimento de pretensões de validez 
que, afinal, não se justifiquem. 

O corolário dessas características é que o único meio de interferir na discussão em 
favor da pretensão de validez de suas proposições é a formulação de argumentos 
substanciais, definidos como argumentos capazes de convencer, isto é, em 
condições de mudar o entendimento do interlocutor apenas pelo seu imperativo 
lógico, afastada qualquer possibilidade de coerção. 

Percebe-se que a situação de fala ideal não se pode realizar empiricamente, seja 
pela improbabilidade da simetria de poder, seja pela impossibilidade de realizar-se 
plenamente a abertura, visto incluir-se nela a possibilidade de acontecimentos 
futuros, seja, ainda, pelo caráter otimista do princípio de veracidade. O que a 
situação de fala ideal representa é, por um lado, explicitar o paradigma teórico da 
comunicação subjetiva, definido o sentido do acordo que se denomina 
entendimento, Por outro lado, ela tem função normativa para as discussões 
racionais empíricas: quanto mais o consenso empírico é alcançado por uma 
discussão racional em circunstâncias próximas da situação ideal, mais esse 
consenso se aproxima do consenso verdadeiro. A situação de fala ideal, na ordem 
prática, serve, assim, de critério para a impugnação de procedimentos discursivos 
que viciem o consenso empírico, afastando-o do consenso verdadeiro.  

Um dos tipos fundamentais de pretensão de validez é a pretensão de verdade. A 
teoria consensual da verdade sustenta que cada participante da discussão racional 
reivindica o reconhecimento da verdade das proposições que ele, em boa-fé, supõe 
ser verdadeira e, em apoio a essa reivindicação, oferece argumentos substanciais. 
Seus argumentos convencem ou não seus interlocutores que, não sendo 
convencidos, apresentam, por sua vez, outros argumentos substanciais, também em 
boa-fé, para contraditar a pretensão de verdade reivindicada pelo primeiro e apoiar a 
pretensão de verdade das alternativas que propõem. À medida que os interlocutores 
vão sendo convencidos pelos argumentos substanciais apresentados, chega-se a 
um consenso, e esse consenso é indicador da verdade da proposição em torno da 
qual se fez o acordo, desde que a discussão se tenha dado na situação de fala ideal. 
Qual. Porém, a utilidade desse mecanismo quando se sabe que a situação ideal é 
inalcançável? 

Duas observações devem ser feitas. A primeira é que a proximidade entre a situação 
real e a situação de fala ideal é afirmada pelos próprios participantes da discussão 
racional que reconhecem terem sido convencidos apenas por argumentos 
substanciais oferecidos em boa-fé e sem coerção. A segunda observação é que a 
similaridade com a situação de fala ideal exige a permanente abertura da discussão, 
isto é, a qualquer momento uma nova pretensão de validez pode ser formulada, 
questionando o consenso estabelecido que, deste modo, pode ser alterado. 

O mecanismo habernasiano é homólogo ao que se admite para a verdade dentro do 
método científico. Qualquer teoria considerada verdadeira pela comunidade 
científica pode ser questionada pela revelação de novos dados, oriundos de novos 
experimentos. Quando se conseguem conciliar os antigos conhecimentos e os 
novos dados em uma nova teoria, esta tem a prerrogativa da verdade, 



considerando-se a anterior uma aproximação. Desse modo, a verdade científica é 
sempre provisional e perfectível, mas fidedigna e útil no estádio do conhecimento em 
que foi produzida. 

O consenso verdadeiro, isto é, o alcançado em uma discussão racional em situação 
de fala ideal, além da verdade das proposições, fundamenta a racionalidade dos 
interlocutores. Só interlocutores racionais podem empreender uma discussão em 
que a troca de argumentos substanciais leva a um acordo. Esta racionalidade, 
porém, que abriga em si um compromisso com a liberdade e a abertura, típicas da 
da situação de fala ideal, é chamada por Habermas de racionalidade comunicativa. 

A racionalidade comunicativa, condição de possibilidade do entendimento e 
legitimada pelo consenso que se alcança sem que os participantes (presentes ou 
futuros) questionem a imperfeição da situação de fala, distingue-se da racionalidade 
estratégica ou instrumental.  Esta diz respeito à correlação entre meios e fins, isto é, 
orienta a organização de meios e seu emprego para alcançarem-se os fins 
desejados por quem os emprega. 

Habermas aponta que o uso da razão instrumental é compatível com os interesses 
particulares daqueles que colimam um objetivo e buscam alcançá-lo, condicionando, 
por quaisquer meios, o comportamento dos eventuais opositores. Por outro lado, a 
razão comunicativa, que leva à oferta de argumentos substanciais em favor da 
pretensão de validez de uma proposição, só produz o entendimento porque, 
gradualmente, os participantes da discussão conseguem reconhecer a identidade de 
alguns de seus próprios interesses com os propugnados pelo locutor que os 
convence. A estes, Habermas chama interesses universalizáveis. 

Em suma, a pretensão de validez de uma proposição (por exemplo, a pretensão de 
verdade) sustenta-se por um consenso obtido sem coerção em uma discussão 
aberta e livre em que se trocam argumentos substanciais. Isto ocorre porque 
interlocutores racionais, no sentido da razão comunicativa, divisam nessa 
proposição a sustentação de interesses universalizáveis. Por outro lado, na ausência 
do convencimento, uma interlocução com assimetria de poder pode levar os 
interlocutores a um consenso empírico no qual aceitam-se, pela omissão de 
objeções que, entretanto, subjazem ao processo, proposições que configuram os 
interesses particulares (não universalizáveis) dos locutores vitoriosos. Este processo 
é racional no sentido da razão instrumental, mas não está comprometido com a 
abertura e liberdade da situação de fala ideal, além de não se supor a boa-fé dos 
interlocutores participantes. Deste modo, o consensualismo de Habermas oferece à 
democracia uma fundamentação mais sólida do que se supunha a partir da razão 
iluminista, que era a razão estratégica. 

Alguns comentários devem ser feitos a partir desse resumo do pensamento 
habermasiano, do ponto de vista epistemológico. Ressalta, entre eles, a questão das 
relações entre ação comunicativa e comunicação.  

A teoria da ação comunicativa não é uma teoria da comunicação no sentido de ato 
de comunicar-se. O ato de comunicar-se é, frequentemente, um agir que busca 
condicionar a conduta do interlocutor e, portanto, é ação estratégica. 

Por outro lado, a atividade discursiva voltada ao entendimento, isto é, a ação 
comunicativa, representa um agir ideal no processo de comunicação que serve de 
paradigma e critério de legitimidade para a discussão empiricamente realizada, 
quando se examinam pretensões de validez. 



Abrem-se, aqui, duas possibilidades para a interpretação do modelo de Habermas. 
Em uma linha que resgata a tradição da filosofia da consciência, pode-se admitir que 
os interlocutores tenham uma intuição da validez reivindicada e a construção do 
consenso verdadeiro seja, apenas, um modo de refinar-se a explicitação da forma 
mais adequada para a proposição cuja validez se reivindica. O acordo seria, então, 
um modo coletivo de aperfeiçoamento das ideias e dos juízos escoimando-os de 
distorções, redundâncias ou acréscimos espúrios. Outra linha, de feitio mais 
empírico-pragmático, consistiria em negar ou simplesmente ignorar a questão de 
uma intuição por parte dos sujeitos participantes da discussão, conservando-se 
apenas o processo discursivo como fundamento da validez pretendida: chamar-se-ia 
validez (verdade, justiça...) aquilo que um consenso verdadeiro aceitasse como tal. 

Esta segunda posição é compatível com o que preconizam Peter L. Berger e 
Thomas Luckmann em sua obra seminal dos anos de 1960 The Social 
Construction of Reality (publicado em português pela Editora Vozes com o título A 
construção social da realidade), notadamente no que concerne ao complexo 
procedimento de elaboração do universo simbólico de uma sociedade, cuja 
inspiração remonta à sociologia fenomenológica de Alfred Schutz. 

Observe-se que o próprio Habermas inclina-se pela primeira atitude. Seu trabalho no 
campo da ética reflete essa crença. Entretanto, não me parece que essa crença 
adicional em uma intuição universal do bem, ou da verdade, seja indispensável para 
a sustentação do edifício intelectual construído pelo pensador alemão. Ao contrário, 
a exploração das consequências de uma visão empírico-pragmática da 
epistemologia habermasiana se me afigura promissora e fecunda. 

Na obra Pena e racionalidade, Tarsis Barreto utiliza-se das concepções de 
Habermas prescindindo de indagar acerca de haver ou não uma intuição de justiça 
ou de verdade por parte dos integrantes de uma sociedade que desenvolva um 
determinado direito penal. Ele não nega que haja, mas não faz apelo à existência 
prévia de semelhante intuição para justificar a adequação das penas à forma de vida 
praticada por essa sociedade. 

Utiliza-se da distinção entre ação comunicativa e ação estratégica, correlatas à 
razão comunicativa e à razão instrumental para buscar, para o direito penal, uma 
base na promoção de interesses universalizáveis, por confronto com os interesses 
particulares (não universalizáveis) de classes ou de grupos no poder. Desse modo, 
procura identificar o sentimento difuso de justiça com a justificação da pena em 
termos de racionalidade comunicativa.  

Ele não faz uso dos textos habermasianos referentes ao direito ou à ação normativa. 
Na verdade, Não está transcrevendo o que Habermas diria a respeito do direito 
penal. O que faz é desbravar a seara que se propôs cultivar usando o instrumental 
epistemológico subjacente à obra do pensador alemão, construindo uma proposta 
coerente e defensável. 

É da natureza da produção intelectual – científica, artística, filosófica – ganhar 
autonomia em relação a seu originador. Publicada uma obra, a pluralidade de 
leituras e aplicações nem sempre andam na direção que seu autor pretendia. 
Frequentemente, o pensamento de qualidade é mais fecundo do que imaginado 
quando de sua produção. Isto vale tanto para a obra monumental de Habermas 
quanto para a obra inaugural de Társis Barreto, jovem e promissor penalista com 
acentuado pendor para o pensamento filosófico.  



Da relevância jurídica de sua contribuição, dirá o futuro, pela crítica e utilização que 
dela façam seus colegas de profissão. Entretanto, desde logo, regozijo-me com o 
emprego original, escorreito e coerente que ele dá a contribuições fundamentais de 
um dos mais importantes pensadores da cultura ocidental na transição do século XX 
para o século XXI. 
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